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MENSAGEM Nº 173

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de
Estado das Relações Exteriores e do Trabalho e Emprego, o anexo texto do
Protocolo  Facultativo  à  Convenção  nº  29  da  Organização  Internacional  do
Trabalho (OIT) sobre o Trabalho Forçado ou Obrigatório, adotado em Genebra,
em 28 de maio de 2014.

Brasília, 1º de maio de 2023.
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EMI nº 00058/2023 MRE MTE
 

Brasília, 26 de Abril de 2023

Senhor Presidente da República,

Submetemos à consideração de Vossa Excelência, para posterior encaminhamento ao
Congresso  Nacional,  proposta  de  ratificação  do  Protocolo  Facultativo  à  Convenção  nº  29  da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre o Trabalho Forçado ou Obrigatório.

2.                O Protocolo foi aprovado pela Conferência Internacional do Trabalho em 2014, por
ampla  maioria  de  votos.  Na ocasião,  contou com o apoio  dos  três  atores  sociais  brasileiros  –
governo, empregadores e trabalhadores. Sua entrada em vigor deu-se em novembro de 2016. Até o
momento, 49 países o ratificaram.

3.                O Protocolo atualiza e complementa a Convenção nº 29 sobre Trabalho Forçado, de
1930, com vistas a dirimir lacunas em sua implementação. Trata-se de atualização importante, à luz
de mudanças havidas no contexto do trabalho forçado contemporâneo.

4.                Tomando por base a definição de trabalho forçado constante do artigo 2º da Convenção
nº  29,  o  Protocolo  detalha  o  rol  de  medidas  de  prevenção,  proteção  e  compensação  a  serem
aplicadas  pelos Estados partes,  ao mesmo tempo em que também atribui  responsabilidades aos
parceiros sociais pelo combate a essa prática.

5.                O Protocolo  busca  avançar  em normas  programáticas  voltadas  para  a  prevenção,  a
reparação,  a  reintegração  e  a  proteção  de  trabalhadores  submetidos  ao  trabalho  forçado  ou
obrigatório. Insta os Estados e demais atores relevantes a coordenar ações para o enfrentamento
dessa mazela, inclusive por meio da criação e do fortalecimento de serviços de inspeção laboral.
Seus dispositivos não se restringem, portanto, à aplicação de sanções contra responsáveis por essa
prática, mas também abarcam o fortalecimento de outras capacidades institucionais necessárias a
identificá-la e preveni-la.

6.                O Protocolo inclui medidas específicas de proteção a crianças contra o trabalho forçado,
em sintonia com a Convenção nº 182 da OIT sobre a proibição das piores formas de trabalho
infantil e ações imediatas para a sua eliminação. Integra, transversalmente, a perspectiva de gênero
ao tratamento do tema, fazendo referência, sempre que cabível, à maior vulnerabilidade de mulheres
e meninas. Dispõe, de forma convergente com a normativa brasileira, que o combate ao trabalho
forçado deve também envolver a adoção de medidas para a prevenção e a superação de suas causas
profundas, que aumentam os riscos de vitimização. O Protocolo reitera, por fim, que a proibição do
trabalho forçado ou obrigatório integra o rol de princípios e direitos fundamentais do trabalho.

7.                O  Protocolo  está  alinhado  à  legislação  brasileira,  que  prevê  medidas  similares  de
proteção e reparação a vítimas do trabalho forçado, de sanção aos responsáveis por essa prática e de
prevenção de sua ocorrência. Cumpre reconhecer, neste particular, que a legislação brasileira é mais
abrangente do que aquela consagrada pela própria OIT, em relação à definição de trabalho forçado.
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8.                O governo brasileiro  tem,  com efeito,  se  empenhado em promover  medidas  para  a
prevenção e o enfrentamento do trabalho forçado ou realizado em condições análogas à escravidão,
tanto no âmbito doméstico, quanto no âmbito internacional.

9.                O tema tem sido objeto de ações de cooperação trilateral e sul-sul promovidas pelo
Brasil, em parceria com a OIT. A experiência brasileira ilustra a importância de aplicar abordagem
abrangente à prevenção e ao enfrentamento desse fenômeno. A criação, pelo país, em 1995, dos
grupos especiais de fiscalização móvel, constituiu um marco desse esforço. Segundo estimativas
publicadas pelo Ministério do Trabalho e Previdência, em 2021, mais de 55 mil trabalhadores foram
resgatados e atendidos pelos grupos especiais, ao longo de 26 anos de atuação.

10.              O lançamento, em 2003, do 1º Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo, da
Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE) e da “lista suja do trabalho
escravo” foi outro passo importante desse processo.

11.              Alterações legislativas que tipificaram, em 2003, o trabalho em condições análogas à
escravidão, e que emendaram, em 2014, a Constituição Federal, marcaram avanços nessa trajetória.

12.              Ao longo de mais de duas décadas, o Brasil tem constituído um sistema de garantia de
direitos, dedicado a prevenir e a enfrentar o trabalho forçado ou realizado em condições análogas à
escravidão.

13.              A ratificação do Protocolo terá como principal efeito consolidar a posição de referência
do Brasil no combate ao trabalho forçado, servindo de estímulo aos demais Estados-membros da
OIT para que envidem maiores esforços na direção da supressão efetiva e sustentada do trabalho
forçado.  Reforçará,  ademais,  o  empenho do país  em alcançar  o  cumprimento  da  meta  8.7  dos
Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável  (ODS),  que  estabelece  o  compromisso  com  a
erradicação da escravidão moderna até 2030, conforme segue:

8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a
escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores formas
de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com
o trabalho infantil em todas as suas formas. (https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/8).

14.              À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49,
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo texto do Protocolo à
Convenção nº 29 sobre Trabalho Forçado ou Obrigatório.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Luiz Marinho
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P029 –  Protocolo  de  2014  relativo  à  Convenção  sobre  o  Trabalho  Forçado  ou
Obrigatório, 1930.

Preâmbulo

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada  em  Genebra  pelo  Conselho  de  Administração  da  Organização
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade em 28 de maio de 2014, na
sua 103ª reunião;

Reconhecendo que a proibição do uso de trabalho forçado ou obrigatório faz
parte  dos  direitos  fundamentais,  e  que  o  trabalho  forçado  ou  obrigatório
constitui uma violação dos direitos humanos, viola a dignidade de milhões de
mulheres, homens, meninas e meninos, contribui para perpetuar a pobreza e é
um obstáculo para a conquista do trabalho decente para todos;

Reconhecendo o papel  fundamental  desempenhado pela Convenção sobre o
Trabalho  Forçado  ou  Obrigatório,  1930  (nº  29),  doravante  denominada
"Convenção", e a Convenção sobre a Abolição do Trabalho Forçado, 1957 (nº
105), no combate a todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório, mas
que lacunas em sua aplicação exigem a adoção de medidas adicionais;

Recordando que a definição de trabalho forçado ou obrigatório  prevista  no
Artigo 2º da Convenção abrange o trabalho forçado ou obrigatório em todas as
suas  formas  e  manifestações  e  se  aplica  a  todos  os  seres  humanos,  sem
distinção;

Sublinhando a urgência de eliminar o trabalho forçado ou obrigatório em todas
as suas formas e manifestações;

Recordando que os Membros que ratificaram a Convenção têm a obrigação de
criminalizar o trabalho forçado ou obrigatório e de assegurar que as sanções
impostas por lei sejam realmente efetivas e estritamente aplicadas;

Tomando nota de que o período de transição previsto na Convenção expirou e
que as disposições do Artigo 1º, parágrafos 2 e 3, e os Artigos 3º a 24 não são
mais aplicáveis;

Reconhecendo que o contexto e as formas de trabalho forçado ou obrigatório
mudaram  e  que  o  tráfico  de  pessoas  para  fins  de  trabalho  forçado  ou
obrigatório,  que  pode  abarcar  a  exploração  sexual,  suscita  preocupação
internacional crescente e que sua eliminação efetiva requer ações urgentes;

Observando  que  um  número  crescente  de  trabalhadores  se  encontra  em
situação de trabalho forçado ou obrigatório na economia privada, que certos
setores da economia são particularmente vulneráveis e que certos grupos de
trabalhadores correm maior risco de serem submetidos a trabalho forçado ou
obrigatório, especialmente migrantes;
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Observando  que  a  supressão  efetiva  e  sustentada  do  trabalho  forçado  ou
obrigatório  contribui  para  assegurar  uma  concorrência  justa  entre  os
empregadores, bem como a proteção dos trabalhadores;

Recordando as normas trabalhistas internacionais relevantes, em particular a
Convenção sobre Liberdade Sindical e Proteção do Direito de Associação, 1948
(nº 87), a Convenção sobre o Direito de Associação e de Negociação Coletiva,
1949 (nº 98), a Convenção sobre Igualdade de Remuneração, 1951 (Nº 100),
a Convenção sobre a Discriminação (Emprego e Ocupação), 1958 (Nº 111), a
Convenção sobre a Idade Mínima, 1973 (Nº 138), a Convenção sobre as Piores
Formas  de  Trabalho  Infantil,  1999  (Nº  182),  a  Convenção  sobre  os
Trabalhadores  Migrantes  (Revisada),  1949  (Nº  97),  a  Convenção  sobre  os
Trabalhadores  Migrantes  (Disposições  Suplementares),  1975  (Nº  143),  a
Convenção sobre as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011 (Nº
189), a Convenção sobre as Agências Privadas de Emprego, 1997 (Nº 181), a
Convenção sobre a Inspeção do Trabalho, 1947 (n.º 81), a Convenção sobre a
Inspeção do Trabalho (Agricultura), 1969 (n.º 129), bem como a Declaração
da  OIT  sobre  Princípios  e  Direitos  Fundamentais  no  Trabalho  (1998)  e  a
Declaração da OIT sobre a Justiça Social para uma Globalização Justa (2008);

Tomando nota de outros instrumentos internacionais relevantes, em particular
a Declaração Universal  dos Direitos Humanos (1948), o Pacto Internacional
sobre Direitos Civis  e  Políticos  (1966),  o Pacto  Internacional  sobre Direitos
Econômicos,  Sociais  e  Culturais  (1966),  a  Convenção  sobre  a  Escravidão
(1926), a Convenção Complementar sobre a Abolição da Escravidão, o Tráfico
de  Escravos  e  as  Instituições  e  Práticas  Similares  à  Escravidão  (1956),  a
Convenção  das  Nações  Unidas  contra  o  Crime  Organizado  Transnacional
(2000),  o  Protocolo  para  Prevenir,  Reprimir  e  Punir  o  Tráfico  de  Pessoas,
Especialmente Mulheres e Crianças (2000), o Protocolo contra o Contrabando
de Migrantes por Terra, Mar e Ar (2000), a Convenção Internacional sobre a
Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros de
suas Famílias (1990), a Convenção contra Tortura e Outros Tratamentos ou
Penas  Cruéis,  Desumanos  ou  Degradantes  (1984),  a  Convenção  sobre  a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (1979), e
a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2006);

Tendo decidido adotar diversas propostas para sanar as lacunas na aplicação
da  Convenção  e  reafirmado  que  medidas  de  prevenção  e  de  proteção  e
recursos jurídicos e de reparação, como a indenização e a reabilitação, são
necessário para alcançar a repressão efetiva e sustentada do trabalho forçado
ou obrigatório, de acordo com o quarto item da ordem do dia da reunião, e

Tendo decidido que essas propostas devem assumir a forma de um protocolo à
Convenção,

adota, neste dia onze de junho de dois mil e catorze, o seguinte Protocolo, que
poderá ser citado como o Protocolo de 2014 relativo à Convenção sobre o
Trabalho Forçado ou Obrigatório, 1930.
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1.  Ao dar cumprimento a suas obrigações,  nos termos da Convenção para
abolir o trabalho forçado ou obrigatório, todo Membro deverá tomar medidas
eficazes para prevenir e eliminar o seu uso, proporcionar às vítimas proteção e
acesso a recursos jurídicos e de reparação apropriados e eficazes,  como a
indenização, e sancionar os autores de trabalho forçado ou obrigatório.

2.  Todo  Membro  deverá  formular,  em  consulta  com  organizações  de
empregadores e trabalhadores, uma política e um plano de ação nacionais a
fim  de  alcançar  a  supressão  efetiva  e  sustentada  do  trabalho  forçado  ou
compulsório,  que preveja  a  adoção  de medidas  sistemáticas  por  parte  das
autoridades  competentes  e,  quando  apropriado,  em  coordenação  com
organizações de empregadores e de trabalhadores, assim como com outros
grupos interessados.

3.  Reafirma-se  a  definição  de  trabalho  forçado  ou  obrigatório  contida  na
Convenção  e,  consequentemente,  as  medidas  mencionadas  neste  Protocolo
deverão incluir atividades específicas contra o tráfico de pessoas para fins de
trabalho forçado ou obrigatório.

Artigo 2

As medidas a serem adotadas para prevenir o trabalho forçado ou obrigatório
deverão incluir:

a) educação e informação destinadas,  em especial,  a pessoas consideradas
particularmente vulneráveis,  a fim de evitar  que sejam vítimas de trabalho
forçado ou obrigatório;

(b) educação e informação destinadas aos empregadores, a fim de evitar que
se envolvam em práticas de trabalho forçado ou obrigatório;

(c) esforços para garantir que:

(i) o âmbito e o controle da aplicação da legislação relativa à prevenção
do  trabalho  forçado  ou  obrigatório,  incluindo  a  legislação  trabalhista,
quando aplicável, abranjam todos os trabalhadores e todos os setores da
economia, e

(ii) os serviços de inspeção do trabalho e demais serviços responsáveis
pela aplicação desta legislação sejam fortalecidos;

(d) a proteção de pessoas, em particular dos trabalhadores migrantes, contra
possíveis práticas abusivas e fraudulentas no processo de  recrutamento e
colocação;

(e)  apoio  aos  setores  público  e  privado  para  que  atuem  com  a  devida
diligência, a fim de prevenir o trabalho forçado ou obrigatório e responder aos
riscos que ele acarreta; e

(f) ações para abordar as causas profundas e os fatores que aumentam o risco
de trabalho forçado ou compulsório.

Artigo 3

Todo membro  tomará  medidas  efetivas  para  identificar,  libertar  e  proteger
todas as vítimas de trabalho forçado ou obrigatório e permitir sua recuperação *C
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e reabilitação,  bem como para prestar-lhes  outras  formas de assistência  e
apoio. 

Artigo 4

1. Todo Membro deverá assegurar que todas as vítimas de trabalho forçado ou
obrigatório, independentemente de sua situação jurídica ou de se encontrarem
ou não no território nacional, tenham acesso efetivo a remédios jurídicos e
reparatórios apropriados e eficazes, como a indenização.

2. Todo Membro deverá adotar, de acordo com os princípios fundamentais de
seu  sistema  jurídico,  as  medidas  necessárias  para  assegurar  que  as
autoridades competentes possam decidir não processar ou impor sanções a
vítimas de trabalho forçado ou obrigatório por sua participação em atividades
ilegais  que  tenham sido  forçadas  a  cometer  como  consequência  direta  de
terem sido submetidas a trabalho forçado ou obrigatório.

Artigo 5

Os Membros devem cooperar entre si para garantir a prevenção e eliminação
de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório.

Artigo 6

As  medidas  tomadas  para  aplicar  as  disposições  deste  Protocolo  e  da
Convenção  serão  determinadas  pela  legislação  nacional  ou  pela  autoridade
competente,  após  consulta  às  organizações  de  empregadores  e  de
trabalhadores interessadas.

Artigo 7

São suprimidas as disposições transitórias do artigo 1.º, parágrafos nº 2 e 3, e
dos artigos 3º a 24 da Convenção.
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Artigo 8

1. Um Membro poderá ratificar o presente Protocolo ao mesmo tempo em que
ratifica  a  Convenção,  ou  em  qualquer  momento  após  a  ratificação  desta,
mediante  comunicação  formal,  para  registro,  ao  Diretor-Geral  do  Escritório
Internacional do Trabalho.
2. O Protocolo entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações
de  dois  Membros  sejam  registradas  pelo  Diretor-Geral.  A  partir  desse
momento, este Protocolo entrará em vigor, para cada Membro, doze meses
após a data de registro de sua ratificação. Após esse período, a Convenção
será obrigatória para o Membro em questão, com a adição dos Artigos 1º a 7º
deste Protocolo.

Artigo 9

Todo Membro que tiver ratificado este Protocolo poderá denunciá-lo a qualquer
momento que a Convenção esteja passível de denúncia, de acordo com seu
Artigo  30,  por  meio  de um ato  comunicado  ao  Diretor  Geral  da  Escritório
Internacional do Trabalho, para o seu registro.
2. A denúncia da Convenção, de acordo com seus artigos 30 ou 32, implicará,
de pleno direito, a denúncia deste Protocolo.
3. Qualquer denúncia deste Protocolo, feita de acordo com os parágrafos 1 ou
2 deste artigo, não produzirá efeito até um ano após a data em que tiver sido
registrada.

Artigo 10

1. O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho notificará a todos os
Membros  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  o  registro  de  todas  as
ratificações,  declarações  e  denúncias  que  lhe  forem  comunicadas  pelos
Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação,
o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização para a data
em que este Protocolo entrará em vigor.

Artigo 11

O  Diretor-Geral  do  Escritório  Internacional  do  Trabalho  comunicará  ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as
ratificações, declarações e denúncias que ele tiver registrado.

Artigo 12

As  versões  em  inglês  e  francês  do  texto  deste  Protocolo  são  igualmente
autênticas.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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